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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 5.125/2023
Autor: Aureo Ribeiro

Data da 
Apresentação:

24/10/2023

Ementa: Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, Código
de Processo Penal, e a Lei 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de
Execução  Penal,  para  estabelecer  a  prisão  nos  casos  de
descumprimento  de medidas cautelares,  como monitoramento
eletrônico e proibição de manter contato com a vítima, quando
relacionados  a  crimes  violentos  ou  que  envolvam  violência
doméstica  e  familiar  contra  a  mulher,  criança,  adolescente,
idoso, enfermo ou pessoa com deficiência.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2352408

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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